
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 08/90 

Anu la e Suplementa dotaç~es do Or

çamento da C~mara Mun icipal. 

A C~mara Municipal de Nova Ven~cia, Estado do Es

pirito Santo, usando suas atribuiç~es legais, Decreta: 

Art . 12 - Fica suplementado no orçamento da C~ma

ra Mun i cipal a import~ncia de Cr$105. 000, 00 (cento e cinco 

mi l cruzeiros) na dotaç~o abaixo discriminada: 

C~mara Mun icipal 

3.1. 2. 0 MATER IAL DE CONSUMO ••••••••••••••••••• 105.000,00 

Art . 22 - Para fazer face as despesas que trata o 

artigo IQ deste 8ecreto, fica anulado igual valor nas segui~ 

tes dotaç~es : 

C~mara Mun i c ipal 

3.1.1. 0 

3 .1. 3 . 0 

TOTAÇ: 

PESSOAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS ••••••• 

40 .000, 00 

65 . 000,00 

•••••••••••.•••.••• ,. ••••••..••.••••••.....• 1 o 5. 000, 00 

Art . 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publ icaç~o, revogando-se as d i sposiç~es en contrário. 

REGISTRE- SE, PUBL IQUE- SE, CUMPRA- SE . 

C~mara Municipal de Nova Ven;cia , Estado do Espf

rito Santo, em 06 de dezembro de 1990 . 

Presidente 


